
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

AUTÓGRAFO N° 15, DE 2019 (R) 

PROJETO DE LEI N° 13, DE 2019 (sem emenda) 

Declara de utilidade pública a Associação 
Clube Atlético Toledense — ACAT. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Esta lei declara de utilidade pública a Associação Clube 
Atlético Toledense — ACAT. 

Art. 2° - Fica declarada de utilidade pública a Associação Clube 
Atlético Toledense — ACAT, entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANTONIÕ Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

À SANÇÃO 
Sala das Sessões, 08.03.2019 
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